
Condições para ampliação da oferta de disciplinas 

 com metodologia a distância em cursos presenciais 

  

A Portaria nº 1.428, de 28 de dezembro de 2018,  estabelece a possibilidade de 
ampliar a oferta de disciplinas com metodologia a distância em cursos presenciais. 

Importante destacar, porém,  que a Portaria cria também condições e restrições para a 
ampliação da oferta da disciplina com metodologia a distância que devem ser 
observadas para a IES  e  que são as seguintes: 

a. Obrigatoriedade da inclusão da disciplina ofertada na disciplina na matriz 
curricular e PPC 

As disciplinas na modalidade a distância devem estar claramente identificadas na 
matriz curricular do curso, e o projeto pedagógico do curso deve indicar a metodologia 
a ser utilizada nestas disciplinas. 

  

b. Oferta condicionada a conceito da instituição e de curso igual ou superior a 4 ( 
quatro) 

I - a IES deve estar credenciada em ambas as modalidades, presencial e a distância, 
com Conceito Institucional - CI igual ou superior a 4 (quatro); 

II - a IES deve possuir um curso de graduação na modalidade a distância, com 
Conceito de Curso - CC igual ou superior a 4 (quatro), que tenha a mesma 
denominação e grau de um dos cursos de graduação presencial reconhecidos e 
ofertados pela IES; 

III - os cursos de graduação presencial que poderão utilizar os limites definidos no 
caput devem ser reconhecidos, com Conceito de Curso - CC igual ou superior a 4 
(quatro); e 

c. Inexistência de supervisão ativa 

IV - A IES não pode estar submetida a processo de supervisão, nos termos do Decreto 
nº 9.235, de 2017, e da Portaria Normativa MEC nº 315, de 4 de abril de 2018. 

d. Local da oferta das atividades pedagógicas 

As atividades pedagógicas e acadêmicas do curso presencial que ofertar disciplinas a 
distância, nos termos do art. 2º, devem ser realizadas exclusivamente na sede ou 
campi da IES 

e. Observância do cumprimento das DNC 

.A ampliação prevista no art. 3º fica condicionada à observância dos limites específicos 
estabelecidos nas Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação Superior - 
DCN, definidas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE. 



f. Vedação da ampliação da oferta de disciplinas na modalidade a distancia cursos 
de graduação presenciais da área de saúde e das engenharias. 

A possibilidade de ampliação da oferta de disciplinas na modalidade a distância ( 
ampliação de 20% para até 40%)  não se aplica aos cursos de graduação presenciais da 
área de saúde e das engenharias. 

g. Utilização de utilização de tecnologia de informação e comunicação; material 
didático e mediação de tutores e profissionais de educação 

A oferta das disciplinas na modalidade a distancia deverá incluir métodos e práticas de 
ensino-aprendizagem que incorporem o uso integrado de tecnologias de informação e 
comunicação - TIC para a realização dos objetivos pedagógicos, material didático 
específico, bem como a mediação de tutores e profissionais da educação com 
formação na área do curso e qualificados em nível compatível ao previsto no projeto 
pedagógico do curso - PPC e no plano de ensino da disciplina, que deverão descrever 
as atividades realizadas a distância, juntamente com a carga horária definida para cada 
uma, explicitando a forma de integralização da carga horária destinada às atividades 
on-line. 

h. Previa divulgação e informação da oferta de disciplinas na modalidade a 
distância. 

A oferta de disciplinas na modalidade a distância em cursos presenciais, conforme 
disposto deve ser informada previamente aos estudantes matriculados no curso e 
divulgada nos processos seletivos, devendo ser identificadas, de maneira objetiva, 
disciplinas, conteúdos, metodologias e formas de avaliação. 

i. Local da realização das avaliações: 

As avaliações das disciplinas na modalidade a distância em cursos presenciais, bem 
como as atividades práticas exigidas nas respectivas DCN, devem ser realizadas 
presencialmente, na sede ou em um dos campi da IES. 

j. Cumprimento do art. 47 da Lei nº 9.394, de 1996 

 A oferta de disciplinas, conforme estabelecido nesta Portaria, não desobriga a IES do 
cumprimento do disposto no art. 47 da Lei nº 9.394, de 1996. 

k. Atualização dos projetos pedagógicos com aprovação conforme regimento de 
cada IES e submete-los à SERES quando ocorrer o pedido de reconhecimento 
ou renovação de reconhecimento de curso 

As IES que optarem pela oferta de disciplinas na modalidade a distância em cursos 
presenciais deverão atualizar os respectivos projetos pedagógicos, submetendo-os à 
análise pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, quando do 
protocolo dos pedidos de reconhecimento e renovação de reconhecimento dos cursos. 

l. Não dispensa de avaliação in loco nos processos regulatórios de renovação de 
reconhecimento 

 Aos cursos cujo projeto pedagógico tenha sofrido atualização para a oferta de 
disciplinas na modalidade a distância, com percentual que exceda os 20% (vinte por 



cento) da carga horária total, não se aplica a dispensa de avaliação in loco nos 
processos regulatórios de renovação de reconhecimento. 

m. Manutenção dos requisitos previstos na Portaria 

A manutenção dos requisitos  Portaria é condição obrigatória para a regularidade da 
oferta dos cursos de graduação presencial nos quais tenham sido introduzidas 
disciplinas na modalidade a distância. 

n. Cumprimento da Portaria nº 23, de 2017, com as alterações realizadas com a 
publicação da  Portaria nº 742, de 2018:  
 

  
 

Art. 99. A instituição deverá afixar, em local visível, junto à secretaria 
acadêmica, as condições de oferta do curso, informando especificamente:  
 

§ 1º A instituição manterá, em página eletrônica própria e também na 
secretaria acadêmica, para consulta dos alunos ou interessados, registro oficial 
devidamente atualizado das informações referidas no caput, além dos 
seguintes elementos: 
 

I o ato autorizativo expedido pelo MEC, com a data de publicação no Diário 
Oficial da União, observado o regime de autonomia, quando for o caso;  
 

II os dirigentes da instituição e coordenador de curso efetivamente em 
exercício;  
 

III a relação dos professores que integram o corpo docente do curso, com a 
respectiva formação, titulação e regime de trabalho; IV a matriz curricular de 
todos os períodos do curso;  
 

V os resultados obtidos nas últimas avaliações realizadas pelo MEC, quando 
houver; e  
 

VI o valor corrente dos encargos financeiros a serem assumidos pelos alunos, 
incluindo mensalidades, taxas de matrícula e respectivos reajustes e todos os 
ônus incidentes sobre a atividade educacional.  
 

§ 2º A instituição manterá, em página eletrônica própria e também na 
secretaria acadêmica, para consulta dos alunos ou interessados, o registro 
oficial devidamente atualizado das informações referidas no § 1º, além dos 
seguintes elementos: 
 

 I íntegra do PPC, com componentes curriculares, sua duração, requisitos e 
critérios de avaliação; também na secretaria acadêmica, para consulta dos 
alunos ou interessados, registro oficial devidamente atualizado das informações 
referidas no caput, além dos seguintes elementos: 
.................................................  
 



§ 2º O edital de abertura do vestibular ou processo seletivo do curso, a ser 
publicado no mínimo 15 (quinze) dias antes da realização da seleção, deverá 
conter pelo menos as seguintes informações: .. 
 

  
 

§ 3º As IES detentoras de prerrogativas de autonomia, bem como as faculdades 
que receberem prerrogativa para o registro de seus diplomas determinarão o 
fluxo do respectivo processo de registro, dentro dos limites de sua autonomia e 
desde que observada a legislação vigente. 
 

  
 

II conjunto de normas que regem a vida acadêmica, incluídos o estatuto ou 
regimento;  
 

III descrição da biblioteca quanto ao seu acervo de livros e periódicos, físico, 
virtual ou ambos, relacionada à área do curso, inclusive sobre o 
compartilhamento com outros cursos, política de atualização e informatização, 
área física disponível e formas de acesso e utilização;  
 

IV descrição da infraestrutura física e virtual destinada ao curso, inclusive sobre 
o compartilhamento com outros cursos, quais sejam: laboratórios, 
equipamentos instalados, infraestrutura de informática e redes de informação;  
 

V relação de polos de EaD, com seus respectivos atos de criação, cursos e vagas 
ofertados, em conformidade com as informações constantes do Cadastro eMEC, 
e a descrição da capacidade de atendimento da comunidade acadêmica, da 
infraestrutura física, tecnológica e de pessoal, com comprovação por meio de 
fotos e vídeos; e  
 

VI relação dos ambientes profissionais, quando for o caso, com indicação dos 
cursos que os utilizam, explicitada a articulação com a sede e os polos EaD.  
 

Parágrafo único. O edital de abertura do vestibular ou processo seletivo do 
curso, a ser publicado no mínimo 15 (quinze) dias antes da realização da 
seleção, deverá conter pelo menos as seguintes informações:  
 

I denominação, grau e modalidade de cada curso abrangido pelo processo 
seletivo;  
 

II ato autorizativo de cada curso, informando a data de publicação no DOU, 
observado o regime da autonomia, quando for o caso;  
 

III número de vagas autorizadas, por turno de funcionamento ou por polo de 
EaD, de cada curso, observado o regime da autonomia, quando for o caso; IV 
número de alunos por turma; V local de funcionamento de cada curso constante 



no Cadastro e-MEC; VI normas de acesso; e VII prazo de validade do processo 
seletivo. 

  

a. Vigência da Portaria 1.428, de 28 de dezembro de 2018 

Foi revogada a Portaria MEC nº 1.134, de 10 de outubro de 2016 e a Portaria 
entrou  em vigor na data da sua publicação.   


